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Resumo 
Introdução: As cantinas escolares estão sendo associadas a uma maior probabilidade 
de consumir alimentos industrializados/ultraprocessados pelos escolares. Objetivo: 
Analisar o perfil, o risco sanitário e a adequação a legislação de Cantinas Saudáveis do 
Rio Grande do Sul. Métodos: Trata-se de um estudo transversal realizado em cantinas 
de escolas da rede pública e privada. A caracterização da escola e o perfil de 
funcionamento das cantinas escolares foram avaliados através de um questionário 
aplicado com os responsáveis pela cantina escolar e diretores das escolas. Para a 
avaliação do risco sanitário, foi aplicado um check-list da Portaria n. 817, de maio de 
2013, composta por 51 itens, distribuídos em nove categorias. Para a avaliação quanto 
à Lei 15.216, de junho de 2018, elaborou-se um check list com base nos oito artigos 
orientativos da lei. Resultados: Das 337 escolas avaliadas por elegibilidade, apenas 31 
(9,19%) informaram a presença de cantina escolar. Destas, 63,0% pertenciam a 
instituições públicas, 70,4% distribuíam alimentação escolar e possuíam sistema 
terceirizado e apenas 7,4% possuíam nutricionistas nas cantinas. Quanto à adequação 
a Lei 15.216, de 30 de julho de 2018, Rio Grande do Sul, observou-se alto percentual 
de não conformidades, com baixa oferta de alimentos in natura e alta oferta de 
alimentos ultraprocessados, além do baixo percentual de colaboradores capacitados 
em boas práticas de manipulação. Quanto ao risco sanitário, 92,6% das cantinas não 
possuíam requisitos mínimos para o funcionamento. Conclusão: A expressiva maioria 
das cantinas avaliadas apresenta alta inadequação dos alimentos comercializados e 
risco sanitário insatisfatório.  
 
Palavras-chave: Alimentação Escolar. Lanches. Legislação sobre Alimentos. Higiene 
dos alimentos. Serviços de Saúde Escolar. 
 

Abstract  
Introduction: School canteens are associated with a greater probability of consuming 
industrialized/ultra-processed foods by schoolchildren. Objective: To analyze the 
profile, health risk and adequacy of the Healthy School Canteens Law in Rio Grande do 
Sul. Methods: This is a cross-sectional study carried out at public and private school 
canteens. School characterization and the functioning profile of school canteens were 
assessed through a questionnaire applied to school canteen owners and school 
principals. To assess health risk, a checklist of Ordinance 817 of May 2013 was applied, 
consisting of 51 items, allocated in nine categories. To assess Law 15,216 of June 2018, 
a checklist was prepared based on the eight guiding articles of the Healthy School 
Canteens Law. Results: Of the 337 schools assessed for eligibility, only 27 (8.0%) 
reported the presence of a school canteen. Of these, 63.0% belonged to public 

https://orcid.org/0000-0002-1768-984X
https://orcid.org/0000-0002-6737-1039
https://orcid.org/0000-0002-3661-4851
mailto:kirsten.vr@gmail.com
https://orcid.org/0000-0002-6038-3854


 2 
 

Demetra. 2022;17:e63179 

institutions; 70.4% provided school meals and had an outsourced system; and only 
7.4% had nutritionists in the canteens. Regarding compliance with Law 15,216 of July 
30, 2018, in Rio Grande do Sul, there was a high percentage of non-conformities, with 
a low supply of natural foods and a high supply of ultra-processed foods, in addition 
to the low percentage of employees trained in good handling practices. As for health 
risk, 92.6% of the canteens did not have minimum requirements for operation. 
Conclusion: The expressive majority of the assessed canteens present high inadequacy 
of commercialized food and unsatisfactory health risk. Introduction: School canteens 
are associated with a greater probability of consuming industrialized/ultra-processed 
foods by schoolchildren. Objective: To analyze the profile, health risk and adequacy of 
the Healthy School Canteens Law in Rio Grande do Sul. Methods: This is a cross-
sectional study carried out at public and private school canteens. School 
characterization and the functioning profile of school canteens were assessed through 
a questionnaire applied to school canteen owners and school principals. To assess 
health risk, a checklist of Ordinance 817 of May 2013 was applied, consisting of 51 
items, allocated in nine categories. To assess Law 15,216 of June 2018, a checklist was 
prepared based on the eight guiding articles of the Healthy School Canteens Law. 
Results: Of the 337 schools assessed for eligibility, only 31 (9.19%) reported the 
presence of a school canteen. Of these, 63.0% belonged to public institutions; 70.4% 
provided school meals and had an outsourced system; and only 7.4% had nutritionists 
in the canteens. Regarding compliance with Law 15,216 of July 30, 2018, in Rio Grande 
do Sul, there was a high percentage of non-conformities, with a low supply of natural 
foods and a high supply of ultra-processed foods, in addition to the low percentage of 
employees trained in good handling practices. As for health risk, 92.6% of the canteens 
did not have minimum requirements for operation. Conclusion: The expressive 
majority of the assessed canteens present high inadequacy of commercialized food 
and unsatisfactory health risk. 
 
Keywords: School Feeding. Snacks. Legislation, Food. Food Hygiene. School Health 
Services. 
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INTRODUÇÃO 

As escolas são o ambiente ideal para promover e reforçar os comportamentos saudáveis entre crianças e 
adolescentes, uma vez que eles passam grande parte do seu dia nesse local.1,2 Existem, no entanto, algumas 
barreiras para a adoção de práticas saudáveis nesses espaços,3 devido à alta disponibilidade de alimentos 
ultraprocessados comercializados nas cantinas escolares, nos alimentos trazidos para o lanche e no entorno 
escolar.3-6 

Dados da Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar mostram que os percentuais de alimentos considerados 
não saudáveis consumidos pelos escolares em cinco ou mais dias da semana são altos. O consumo de guloseimas 
(doces, balas, chocolates, chicletes, bombons ou pirulitos) chegou a 41,6%; o consumo de ultraprocessados salgados 
foi de 31,3%; de refrigerante, 26,7%; e de salgados fritos, 13,7%. Esta pesquisa aponta ainda que 90% dos 
entrevistados tinham acesso a alimentos considerados não saudáveis e menos da metade tinha acesso a alimentos 
saudáveis.7 

De acordo com Noll et al., a cantina escolar foi associada à maior probabilidade de consumir alimentos 
industrializados/ultraprocessados pelos adolescentes brasileiros.8 Por essa razão, estados e municípios vêm 
elaborando legislações técnico-orientativas em todo o país, com o intuito de melhorar a qualidade nutricional dos 
alimentos comercializados nas cantinas, englobando os aspectos nutricionais e higiênico-sanitários e incentivando 
a formação de hábitos alimentares saudáveis.9-13  

Embora existam instrumentos normativos regulamentando os alimentos a serem vendidos nas cantinas, 
estudos mostram o descumprimento da legislação.3,6,14-18 Além da qualidade na oferta dos alimentos, também existe 
a preocupação com a segurança do alimento, visto que as doenças transmitidas pelos alimentos continuam sendo 
um sério problema de saúde pública.19 

O estado do Rio Grande do Sul teve sua primeira lei de cantinas saudáveis promulgada em 16 de agosto de 
2008, que tratava da comercialização de lanches e de bebidas em escolas no âmbito do estado.20 Dez anos depois, 
houve a criação de uma nova Lei nº 15.216, de 30 de julho de 2018, que dispõe sobre a promoção da alimentação 
saudável e proíbe a comercialização de produtos que colaborem para a obesidade, diabetes e hipertensão, em 
cantinas e similares instalados em escolas públicas e privadas do Estado do Rio Grande do Sul.21 Porém, somente 
com o Decreto nº 54.994, de 17 de janeiro de 2020, foi regulamentada a Lei nº 15.216. 9 

Neste sentido, conhecer o perfil das cantinas, o risco sanitário e a adequação à legislação vigente nesses 
estabelecimentos é um diagnóstico necessário para subsidiar ações de intervenção e fiscalização, além de criar 
ferramentas para auxiliá-los a se adequar às legislações existentes. Assim, este estudo teve o objetivo de analisar o 
perfil das cantinas escolares, investigar seu risco sanitário e a adequação à Lei das Cantinas Saudáveis do Rio Grande 
do Sul. 

 

MÉTODOS 

Trata-se de um estudo com delineamento transversal realizado em cantinas de escolas de ensino 
fundamental e médio da rede pública e privada localizadas no norte e noroeste do estado do Rio Grande do Sul 
(RS), no período de março a abril de 2019. Essa região é composta por 36 municípios, dos quais 17 possuem 
população inferior a cinco mil habitantes (12 possuem de 5-20 mil; 4 de 20-50 mil; e apenas 2 municípios com 
população entre 60-80 mil habitantes) e estão em situação de vulnerabilidade social, com IDH médio de 0,720.22-24 

Para definir a amostra, realizou-se um levantamento do número de escolas e informações relevantes (nome, 
zona, esfera, nível de ensino, telefone de contato, e-mail e endereço) por intermédio do site da Secretaria Estadual 



 4 
 

Demetra. 2022;17:e63179 

da Educação do Rio Grande do Sul.25 A confirmação dos dados existentes e a identificação das escolas com a 
presença de cantinas foram verificadas por ligações telefônicas padronizadas às escolas entre os meses de junho 
de 2018 a fevereiro de 2019.  

As escolas eram elegíveis para participar do estudo quando possuíam estrutura física de venda em formato 
de cantina escolar e o responsável aceitava participar da pesquisa assinando o Termo de Consentimento Livre e 
Esclarecido (TCLE). As escolas com atendimento exclusivo a crianças com necessidades especiais foram excluídas. A 
coleta de dados foi realizada in loco por dois pesquisadores com formação em nutrição, capacitados previamente. 

A entrada de dados de todos os instrumentos de coleta foi realizada através do aplicativo móvel Cantinas 
Survey, desenvolvido para a pesquisa, com o intuito de auxiliar em coleta, análise, interpretação e monitoramento de 
informações. O aplicativo gerava um arquivo em formato de planilha eletrônica Excel®, com todos os dados 
coletados. Posteriormente, os dados da planilha eram codificados de forma manual para facilitar as análises 
estatísticas. O Instituto Nacional da Propriedade Industrial concedeu o registro do software sob o número 
BR512019002503-2. O aplicativo pode ser visualizado na figura 1 

 
Figura 1. Ilustração das telas iniciais e logotipo do aplicativo Cantina Survey, 2019 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2022. 

 

Para a caracterização do perfil das cantinas escolares quanto ao tipo de gestão, modalidade de ensino, 
número de alunos, presença de alimentação escolar, tipo de gestão da cantina, número de pessoas que trabalham 
na cantina, local de produção dos lanches, aspectos envolvidos com a escolha dos alimentos ofertados, presença 
de outros tipos de venda de alimentos na escola e presença de nutricionista, foi aplicado questionário elaborado 
por Giacomelli et al. 18 e Porto26 aos proprietários/responsáveis pela cantina escolar e aos diretores das escolas. O 
questionário foi composto por 12 perguntas fechadas de múltipla escolha.  

Para avaliação do grau do risco sanitário, foi utilizado o instrumento validado,27-29 desenvolvido a partir da 
Portaria Normativa nº 817, publicada em 10 de maio de 2013, pelo Ministério da Saúde.30 A classificação das cantinas 
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escolares quanto ao risco sanitário seguiu as recomendações da Resolução nº 10, de 11 de março de 2014.31 Essa 
avaliação ocorreu por meio de inspeção no local, realizada por nutricionista capacitado, usando a check-list da Lista 
de Avaliação para Categorização dos Serviços de Alimentação.  

A check-list é composta por 51 itens distribuídos em nove categorias, a saber: 1) Abastecimento de água; 2) 
Estrutura; 3) Limpeza de instalações, equipamentos, móveis e utensílios; 4) Controle de vetores e pragas urbanas; 5 
Manipuladores de alimentos; 6 Matéria-prima, ingredientes e embalagem; 7 Preparação de alimentos; 8) 
Armazenamento, transporte e exibição de alimentos preparados e 9. responsabilidade, documentação e registro. 
Cada item poderia ser classificado em “Adequado”, “Inadequado” ou “Não se aplica” à legislação vigente.  

A avaliação do risco sanitário consiste em um sistema de pontuação contínua que varia de zero (menos grave) 
a 2.498,89 (mais grave). A pontuação é atribuída quando a cantina avaliada não atende a alguns dos requisitos 
solicitados; portanto, quanto maior a pontuação, maior o número de não conformidades verificadas e, 
consequentemente, maior o risco sanitário e a possibilidade de surtos alimentares.32 As pontuações de cada um 
dos itens verificados são definidas com base em critérios de risco, a fim de identificar aqueles que têm o impacto 
mais direto na qualidade dos alimentos e na saúde dos consumidores. Na pontuação, é utilizado o índice de impacto, 
representando a importância na prevenção de doenças transmitidas por alimentos (DTAs), bem como a carga 
fatorial dos itens, conforme validado.27-29 

Para a avaliação da adequação das cantinas à legislação estadual, elaborou-se uma check-list com base nas 
exigências da Lei das Cantinas Saudáveis, nº 15.216, que dispõe sobre a promoção da alimentação saudável e proíbe 
a comercialização de produtos que colaborem para a obesidade, diabetes e hipertensão em cantinas e similares 
instalados em escolas públicas e privadas do Estado do Rio Grande do Sul.21 

Foram analisados os seguintes critérios, como base nos artigos orientativos da lei: administração por pessoa 
capacitada em aspectos higiênico-sanitários (Art. 3º); presença de balas, pirulitos, gomas de mascar, biscoitos 
recheados (Art. 4º); refrigerantes e sucos artificiais (Art. 4º); salgadinhos industrializados (Art. 4º); frituras em geral (Art. 
4º); pipoca industrializada (Art. 4º); venda de pelo menos duas variedades de fruta da estação in natura, inteira ou 
em pedaços, ou na forma de suco (Art. 4º); publicidade no ambiente escolar (Art. 4º). 

Foram realizadas estatísticas descritivas simples para descrever as características das escolas participantes 
(média; ±desvio padrão, frequências e percentuais). Os dados foram analisados por meio do software estatístico 
Statistical Package for the Social Sciences (SPSS), versão 26.0. Para comparação das proporções, foram utilizados o 
teste Qui-quadrado e o teste de Fisher, e para as medianas do risco sanitário, foi utilizado teste de Mann-Whitney. 
Foram consideradas diferenças estatisticamente significativas quando o p<0,05. 

Este estudo foi submetido à apreciação da Comissão de Pesquisa da Faculdade de Medicina (COMPESQ-
FAMED) e aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), sob 
o CAAE: 89504618.9.0000.5347 e está inscrito no Registro Brasileiro de Ensaios Clínicos (REBEC) sob o número RBR-
9rrqhk.  

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Das 337 escolas selecionadas por elegibilidade, apenas 9,19% (n= 31) possuíam cantina escolar, 20 aceitaram 
participar da pesquisa e 11 foram excluídas (7 estavam desativadas e 4 não assinaram o TCLE). Das 27 cantinas 
avaliadas, 63,0% (n= 17) pertenciam a instituições públicas de ensino (municipais e estaduais), sendo que 51,9% (n= 
14) possuíam 500 ou mais alunos com matrícula ativa. A maioria, 70,4% (n= 19), fornecia alimentação escolar por 
intermédio do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme apresentado na tabela 1. 
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Tabela 1. Características de cantinas escolares no norte e noroeste do Rio Grande do Sul (n=27, 2019). Brasil, 2019. 

 
Características n (%) 
 
Âmbito da escola 

 

    Público (municipal, estadual ou federal) 17 (63,0) 
    Privado 10 (37,0) 
Alunos com matrícula ativa  
    ≥ 500 alunos 14 (51,9) 
    < 500 alunos 13 (48,1) 
Administração da cantina  
    Terceirizado 19 (70,4) 
    Própria escola 8 (29,6) 
Participação no PNAE  
     Sim 19 (70,4) 
     Não 8 (29,6) 
Nº de funcionários  
     1 ou 2 19 (70,4) 
     3 ou 4 7 (25,9) 
     ≥ 5  1 (3,7) 
Funcionários capacitados em boas práticas de manipulação  

Sim 
Não 

3 (11,1) 
24 (88,9) 

Principal local de produção dos lanches  
    Comprados de fornecedores 12 (44,4) 
    Na cantina e de fornecedores 6 (22,2) 
    Na própria cantina 4 (14,8) 
    Outros 4 (14,8) 
    Na casa do cantineiro 1 (3,7) 
Presença de nutricionista na cantina  
    Não 25 (92,6) 
    Sim 
Alvará Sanitário 

Sim 
Não 

2 (7,4) 
 

3 (11,1) 
24 (88,9) 

Aspectos observados na escolha dos alimentos oferecidos*  
    No que os alunos referem gostar 24 (88,9) 
    No que mais vende 21 (77,8) 
    No que a escola exige 12 (44,4) 
    No que você sabe/consegue produzir/adquirir 11 (40,7) 
    No percentual de lucratividade 10 (37,0) 
    Outros 4 (14,8) 

*Não fecha 100% pois poderiam responder mais de uma opção. 

 

Os resultados deste estudo mostraram uma baixa presença de cantinas nas escolas da região avaliada 
quando comparados a outros estudos,18,33 o que pode ser atribuído a diversos fatores, como a região com 
pequeno número de habitantes por município e ,consequentemente, escolas com menor número de alunos 
e de baixo poder aquisitivo, quando comparados a cidades maiores.18,33 Estudos sobre a caracterização da 
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venda dos alimentos no ambiente escolar foram realizados em capitais, Distrito Federal 15,33-37 e em 
municípios de médio e grande porte.3,18,38,39 

A alta frequência da gestão terceirizada, presente neste estudo, corrobora estudos realizados nos 
estados de Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Paraná.18,33,34,40 Wognski6 e Porto34 relatam que os serviços 
terceirizados oferecidos pelas cantinas escolares não apresentam a participação efetiva da gestão escolar, 
tanto na escolha de alimentos oferecidos, como nas ações que visam à formação de hábitos alimentares 
saudáveis em ambiente escolar. A presença desse sistema parece facilitar o poder de decisão dos 
proprietários da cantina sobre o que será oferecido.6,15  

A baixa interferência da escola na escolha dos alimentos oferecidos pode ser um ponto interessante a 
ser discutido, visto que a escola pode tender a se eximir de tal responsabilidade na presença de cantinas 
terceirizadas. Vale destacar que o Decreto Estadual Sul nº 54.994, de 17 de janeiro de 2020,9 recomenda 
que as ações relativas à promoção da alimentação saudável devem envolver toda a comunidade escolar.  

As cantinas avaliadas possuíam espaços físicos pequenos, com características de cozinhas domésticas, 
o que favoreceu o pequeno número de colaboradores encontrados. Este fato parece também influenciar na 
escolha de alimentos não preparados no local, reduzindo os custos com mão de obra,6 como uma estratégia 
para aumentar o lucro,41 o que propicia a comercialização de alimentos ultraprocessados.  

O presente estudo analisou a adequação do comércio de alimentos de cantinas, de acordo com a lei 
estadual do Rio Grande do Sul, em escolas localizadas em municípios do interior do estado. As inadequações 
mais frequentes foram: ausência de capacitação em boas práticas de manipulação (92,6%; n=25), venda de 
pipoca industrializada nas cantinas (77,8%; n= 21) e a ausência de comercialização de no mínimo duas 
variedades de frutas in natura (74,1%; n=20). Os menores percentuais de inadequação foram a venda de 
refrigerantes e sucos artificiais (40,7%; n=11) e de balas, pirulitos, gomas de mascar e biscoitos recheados 
(37,0%; n=10). (figura 2) 

 

Figura 2. Inadequações das cantinas avaliadas, de acordo com a legislação estadual do RS, 2019 (n=27). 

 

 

Fonte: Elaborado pelos autores, 2022. 
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A venda de refrigerante foi maior nas escolas de autogestão, o que pode ser explicado pela presença de contrato 
entre a escola e a cantina terceirizada, proibindo a comercialização de refrigerantes nesses locais. Leis que restringem 
refrigerantes nas escolas foram associadas a uma diminuição da disponibilidade de vendas em regiões mais 
desenvolvidas.42 

A legislação estadual nº 15.216, de 30 de julho de 2018, estabelece que as recomendações são para todas as 
escolas, independentemente de serem públicas e privadas; e as diferenças encontradas se devem pelas características 
que esses fatores condicionam ao local. Na rede privada, os contratos são formais e enfrentam um nível maior de 
concorrência. Além disso, os pais costumam exigir um certo padrão de qualidade, mais relacionado à variedade e à 
aparência, do que à saúde.42,43  

Do ponto de vista da qualidade dos alimentos comercializados em relação ao âmbito de ensino, apenas a venda 
de frutas foi maior nas escolas privadas. Essa diferença também foi observada em outros estudos.6,18,33 No entanto, os 
autores destacam que a ocorrência de alimentos considerados não saudáveis também foi maior nas instituições 
privadas.18,33 

Foi observada alta inadequação da comercialização de alimentos ultraprocessados. Além disso, os aspectos que 
denotariam a possibilidade de oferta de alimento saudável na escola, pela disponibilidade de frutas in natura, estavam 
presentes apenas em 25,9% das cantinas avaliadas. Evidenciou-se, assim, que a expressiva maioria das cantinas avaliadas 
no presente estudo apresentou ambiente promotor de hábitos alimentares não saudáveis, corroborando Willhelm et 
al.,36 Wognski et al.,6 Gabriel et al.33 e Machado et al.,15 que sugerem que as cantinas escolares são um ambiente 
obesogênico.  

O debate em torno da regulamentação ou da adoção de medidas que possam transformar as cantinas escolares 
em locais que garantam o fornecimento de alimentos e refeições saudáveis, principalmente no que se refere ao aumento 
de alimentos in natura ou processados e restrição de alimentos ultraprocessados, vem tomando dimensão 
internacional.44-47 

Ao comparar a adequação à legislação com a modalidade de administração e o âmbito de ensino, a oferta de frutas 
foi maior nas escolas privadas (p=0,04) e a presença de refrigerante foi estatisticamente maior (p=0,033) em cantinas com 
autogestão (administradas pela própria escola) (tabela 2).
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Tabela 2. Avaliação das cantinas escolares de acordo com a legislação estadual, comparando o âmbito e administração das escolas, 2019 (n=27). Brasil, 2019 

 
Itens avaliados TOTAL Público 

(n=17) 

Privado 

(n=10) 

p-valor Autogestão 

(n=8) 

Terceirizado 

(n=19) 

p- valor 

 n (%) n (%) n (%) n (%) n (%) 

Cantina administrada por pessoa capacitada 
em aspectos higiênico-sanitários* 

2 (7,4) 1 (50,0) 1 (50,0) 1,000 0 (0,00) 2 (100) 1,000 

Venda de balas, pirulitos, gomas de mascar, 
biscoitos recheados* 

10 (37,0) 5 (50,0) 5(50,0) 0,415 5 (50,0) 5 (50,0) 0,102 

Venda de refrigerantes e sucos artificiais* 11 (40,7) 5 (45,5) 6 (54,4) 0,224 6 (54,5) 5 (45,5) 0,033 

Venda de salgadinhos industrializados* 15 (55,5) 7 (46,7) 8 (53,3) 0,107 5 (33,3) 10 (66,7) 0,696 

Venda de frituras em geral* 19 (70,4) 10 (52,6) 9(47,4) 0,190 7 (36,8) 12 (63,2) 0,364 

Venda de pipoca industrializada* 21 (77,8) 12 (57,1) 9 (42,9) 0,363 7 (33,3) 14 (66,7) 0,633 

Venda de duas variedades de fruta da estação* 7 (25,9) 1 (14,3) 6 (85,7) 0,04 1 (14,3) 6 (85,7) 0,633 

Presença de publicidade no ambiente escolar* 18 (66,7) 10 (55,6) 8 (44,4) 0,406 7 (38,9) 11 (61,1) 0,201 

Escore geral do risco sanitário** 1242,1±399,1 1188,3±467,4 1333,5±238,6 0,44 866,2±401,6 1400,3±279,50 0,033 

*Teste Qui-quadrado **Teste de mann Whitney 
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Quando avaliadas sob o ponto de vista sanitário, das 27 cantinas, 92,59% (n=25) foram classificadas como 
‘’pendentes’’ e as demais na ‘’categoria C’’. A classificação ‘’pendente’’ significa que a qualidade sanitária dos produtos 
comercializados se encontra insatisfatória e não possui requisitos mínimos de funcionamento. Os critérios mais 
insatisfatórios foram relacionados ao abastecimento de água, manipuladores de alimentos, estrutura física da 
cantina e aspectos das matérias-primas, ingredientes e embalagem dos produtos comercializados. 

Ao comparar o escore geral de risco sanitário com a presença de nutricionista (dados não apresentados), 
administração da cantina e âmbito da escola, houve diferença estatisticamente significativa apenas no tipo de 
administração; cantinas terceirizadas apresentaram escore maior de que aquelas administradas por autogestão 
(p=0,033). 

 Tabela 3. Grau de risco sanitário das cantinas avaliadas, Rio Grande do Sul, 2019 (n=27). Brasil, 2019. 

 
Risco sanitário (Categorias avaliadas) Média±Desvio 

padrão 
Mediana (p25 -p75) 

1. Abastecimento de água  57,66 ± 33,80 40 (33,3-100) 
2. Estrutura 25,93 ± 35,00 0 (0 – 50) 
3. Limpeza de instalações, equipamentos, móveis e utensílios  7,78 ± 14,55 0 (0 -16,7) 
4. Controle de vetores e pragas urbanas  18,51 ± 21,35 0 (0 -33,3) 
5. Manipuladores de alimentos  30,83 ± 8,89 33,3 (33,3-33,3) 
6. Matéria-prima, ingredientes e embalagem  24,44 ± 34,63 16,7 (0 -33,3) 
7. Preparação de alimentos  17,22 ± 17,20 13,4 (0 -33,3) 
8. Armazenamento, transporte e exibição de alimentos preparados  9,35 ± 14,99 0 (0 -15,65) 
9. Responsabilidade, documentação e registro 5,56 ± 21,18 0 (0 – 0) 
Escore total 1242,06 ± 399,09 1232,32 (1077,55-1552,29) 

 

Embora a legislação estadual tenha o foco da promoção da alimentação saudável na prevenção de agravos 
crônicos, em seu artigo 3º decreta que a cantina escolar deverá ser administrada por pessoa capacitada em aspectos 
higiênico-sanitários relevantes para o exercício do preparo e do comércio de alimentos. Segundo Wognski,40 a falta 
de funcionários treinados também pode impactar negativamente na qualidade dos alimentos. A baixa presença de 
nutricionistas como responsáveis técnicos nas cantinas avaliadas pode ser um dos fatores ligados à alta 
inadequação com a legislação vigente, também relatado em estudos nas capitais brasileiras.6,34,36  

O termo “cantina saudável” tem sido amplamente utilizado com uma alegação ao tipo de alimentos 
comercializado e pouco discutido na literatura, quanto à análise do risco sanitário. Esse diagnóstico pode identificar 
riscos à saúde do escolar, ao comprometer a segurança do alimento e torná-lo mais suscetível ao desenvolvimento 
de DTAs em escolares.32 As condições desfavoráveis comprometem a segurança alimentar dos alimentos 
comercializados.  

A implementação de programas educacionais para manipuladores de alimentos parecer ser uma estratégia 
importante para reduzir a ocorrência de DTAs,48 mas que necessita estar mais bem informada nas legislações, visto 
que o poder público precisa dar condições a este setor para receber capacitações e definir o serviço que realizará a 
fiscalização sanitária. Os principais problemas da implementação de programas de controle de qualidade na 
produção de alimentos são os baixos níveis de escolaridade dos manipuladores de alimentos, higiene, ausência de 
recursos financeiros, equipamentos e condições físicas inadequadas.49 

Legislações que regulamentam a venda de alimentos em ambiente escolar carecem de clareza, objetividade 
e coerência quanto aos alimentos permitidos e proibidos43 e em relação ao difícil entendimento do que é um 
alimento saudável.6 Fica evidente que, embora não se tenha uma legislação nacional, existe uma grande dificuldade 
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de adesão às legislações estaduais, e o processo regulatório necessita de consolidação e discussão pela sociedade 
civil no país.50 

 

CONCLUSÃO 

Apesar da existência de legislações no estado do Rio Grande do Sul, observou-se uma baixa adequação das 
cantinas avaliadas em relação a Lei das Cantinas Saudáveis. Os resultados deste estudo demostram que a venda de 
alimentos pouco saudáveis ainda persiste no Brasil e os critérios estabelecidos nas legislações não estão garantindo 
a comercialização de alimentos adequados e saudáveis.51  

A escola deve se concentrar em um cenário com alternativas para aumentar a disponibilidade de alimentos e 
bebidas saudáveis.52 Ações conjuntas com família, escola, profissionais da saúde, gestores, entre outros, fortalecem 
a efetividade dessas regulamentações e promovem um ambiente saudável.53 
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